
LEI Nº 4.569
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024

(Projeto de Lei nº 358/2023 – Autor: Vereador Adilson dos Santos Junior)

INSTITUI O PROGRAMA PROBEM PARA
ALUNOS  DA  REDE  MUNICIPAL  DE
ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO  SANTOS, Prefeito  Municipal  de  Santos,
faço saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão realizada em 24 de outubro de
2024 e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 4.569 

Art. 1º Fica instituído o Programa Probem a ser aplicado
nas escolas da rede municipal de ensino. 

Art. 2º O Programa Probem tem por objetivo orientar e
conscientizar os alunos matriculados na rede municipal a partir do 4º (quarto) ano do
ensino fundamental por meio da disponibilização de aulas que incluam, entre outros,
temas  como  bullying,  cyberbullying,  Inteligência  emocional,  direitos  e  deveres,
cidadania e segurança no trânsito. 

Art. 3º O conteúdo do Programa Probem será elaborado
pelo(s) órgão(s) competente(s).

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei
no que couber. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da publicação.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 22 de novembro de 2024.

ROGÉRIO SANTOS
Prefeito Municipal

Registrada no livro competente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete

do Prefeito Municipal, em 22 de novembro de 2024.

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS
Diretora do Departamento

Obs. Publicada no D.O de 25/11/24.
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